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Aos vinte e oito dias do mês de maio de dois mil e vinte e seis, às quatorze 

horas, o colegiado reuniu-se para a realização de reunião extraordinária, de 

forma remota, através de link pelo google meet. A reunião teve como pauta 

única: 1. Análise e aprovação das contas do Programa Avançar SUAS. Item. 1- 

A Secretária Adjunta iniciou a reunião explanando sobre as contas que foram 

apresentadas ao conselho e foi aprovado. Ocorre que o recurso específico 

precisa ser analisado e aprovado separadamente, pois houve devolução de 

valores do Programa Avançar SUAS destinado a reforma do CREAS Travessia. 

O município estava no CADIN devido a questões burocráticas. Engenheiro 

reforçou a situação mencionada pela Secretária Adjunta, reafirmou que os 

valores foram devolvidos pois o objeto da parceria não poderia ser alterado, no 

caso, somente a reforma, não sendo utilizada para outros fins. O valor total da 

receita do Programa Avançar SUAS do Convênio FPE nº 3618/2023 conforme 

ANEXO V da planilha apresentada pela SAIS foi de R$ 498.678,27 

(quatrocentos e noventa e oito mil seiscentos e setenta e oito reais e vinte e 

sete centavos) conforme explanação foi executado R$ 330.345,05 (trezentos e 

trinta mil reais e trezentos e quarenta e cinco reais e cinco centavos) tendo 

como devolução de valores ao Estado R$ 95.468.78 (noventa e cinco mil e 

quatrocentos e sessenta e oito reais e setenta e oito centavos). A presidente 

menciona que na plenária do mês de abril foi aprovada de forma geral a 

reprogramação desse saldo para a colocação de gradil, porém conforme 

explicado pela Secretária e por Filipe não atendia o objeto desse contrato e não 

foi possível o uso deste recurso. Conselheira Wladineia aprovou com ressalvas 

observando que a colocação do gradil já havia sido aprovada pelos 

conselheiros em reunião pretérita, porém agora o servidor Filipe alegou que 

não foi possível a colocação do gradil pois o concedente não autorizou por não 

fazer parte do objeto do convênio. Após as justificativas apresentadas foi 

submetida à votação e aprovada por unanimidade. Não havendo mais nada a 

tratar, a Conselheira Presidente encerrou a reunião, sendo lavrada a presente 

ata, redigida pelo administrativo e assinada pela Presidente.                        

MARINA ALVES DOS REIS 

CONSELHEIRA PRESIDENTE 
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